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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO 1,906, DE 19 DE ABRIL DE 1,994 
;======================================== 

Autoriza fornecimento de combustível por 
quilometro percorrido aos profissionais­
liberais contratados pelo município que 
prestam serviços de assistência médica -
ao SUS - Sistema ttnico de Saúde e demais 
áreas correlatas, de interesse da admi -
nistração municipal. 

MARI IN1Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usani!.o de sua.e atribllições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Pod.er Executivo au.torizado, a forne­
cer por conta do município, pelas verbas próprias do orçamento~ 
nicipal, combustíveis de alcool ou gasolina, aos veículos utiliZf 
doe no transporte de profissionais liberais que prestam serviços­
de assistência médica junto ao SUS - Sistema ttnico de Saúde, e d! 
mais áreas correlatas de serviços de interesse él.a administração -
municipal. 

Artigo 211. - O combustível será fornecido por viagem, na 
base de cálculo de Ol(um) litro de combustível por cada 05 (cinco) 
quilometro percorrido, mediante comprovação da viagem em dias 
úteis de serviço junto à repartição municipal. 

Artigo 311. - A presente Lei será regulamentada por Decr~ 
to. 

Artigo 411. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de 
abril do ano de 1.994. 

TURA MAZZI 
MUNICIPAL 
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Begistrado no livro de Leis e, em seguida pu.blicado por 
afixação nesta Secretaria, na data supra. 
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